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PROJETO DE LEI N. 13 /2023
Dispõe sobre atendimento prioritárioàs pessoas com fibromialgianos estabelecimentos queespecifica, e dáoutrasprovidências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA. 
         DECRETA:
Art.1º - Ficam os órgãos municipais, empresas públicas, empresas concessionárias de serviços públicos e empresas privadas, localizadas no município de Conceição do Coité-BA, o dever de garantir o atendimento prioritário durante o expediente às pessoas portadoras de fibromialgia.
I – Qualquer cidadão, a que se refere o Caput, deve possuir carteirinha de identificação, cedida pelo órgão competente municipal para assegurar o seu direito.
II – O município deverá, com base em relatório de um especialista médico, entregar carteirinha que assegure o atendimento prioritário, além de vagas preferenciais em estacionamentos públicos e privados.
Art.2º - Portadores de fibromialgias terão o direito de atendimentos preferenciais nas filas de empresas comerciais que recebam pagamento de contas.
Art.3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Conceição do Coité, 27 de fevereiro de 2023.
Gease Freitas Mascarenhas
Vereador do PT
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